
Câmara  aprova  proposta  que
cria licença-menstrual de até
2 dias para trabalhadoras
A ‘licença-menstrual’ poderá ser de até 2 dias consecutivos
por mês — Foto: Getty Images/via BBC

Texto, que vai ao Senado, estabelece que afastamento será
possível para casos que impeçam o trabalho. Limite será de até
dois dias por mês e dependerá de comprovação médica

A Câmara dos Deputados aprovou na terça-feira (28) um projeto
que  permite  que  trabalhadoras  se  afastem,  sem  prejuízo
salarial, por condições associadas ao período menstrual.

O texto, que seguirá para votação no Senado, prevê que a
“licença-menstrual” poderá ser de até 2 dias consecutivos por
mês.  A  regra  valerá  para  funcionárias  do  setor  privado,
estagiárias e para empregadas domésticas.

Para virar lei, a proposta ainda precisa ser aprovada pelos
senadores e sancionada pelo presidente Luiz Inácio Lula da
Silva (PT).

Segundo  o  projeto,  para  ter  direito  ao  afastamento,  será
preciso apresentar um laudo médico que comprove “condições
clínicas decorrentes de sintomas debilitantes associados ao
ciclo menstrual que impeçam, temporariamente, o exercício da
atividade profissional”.

Uma norma futura do governo federal vai definir os critérios
de apresentação da comprovação médica.

A relatora do projeto, deputada Professora Marcivania (PCdoB-
AP), afirmou que o texto “não cria um privilégio”.

Segundo ela, a proposta reconhece que as trabalhadoras têm
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dificuldades para desempenhar as funções por causa de cólicas,
enxaquecas ou fadiga intensa gerada pelo ciclo menstrual.

A  parlamentar  avaliou  ainda  que  a  medida  é  uma  forma  de
assegurar a igualdade de gênero entre homens e mulheres, e a
saúde ocupacional das trabalhadoras.

“A  presença  forçada  no  ambiente  de  trabalho,  em  tais
condições, pode implicar queda de produtividade, aumento de
erros e até risco de acidentes. A medida, portanto, revela-se
não  apenas  um  instrumento  de  equidade,  mas  também  de
racionalidade econômica e de prevenção em saúde ocupacional”,
argumentou

Câncer de mama

Os deputados também aprovaram na terça projetos que determinam
que o Sistema Único de Saúde (SUS) amplie a oferta de exames
de mamografia para detecção de câncer de mama.

Um dos projetos, que vai ao Senado, prevê que a rede pública
deve  adotar  medidas  para  ampliar  a  oferta  de  mamografia.
Também estabelece que deverá ser disponibilizado, no mínimo,
um mamógrafo nas cidades com 180 mil habitantes ou mais.

Os  deputados  também  aprovaram  e  enviaram  ao  Senado  uma
proposta que define que o SUS deve adotar medidas para reduzir
o tempo de espera de exames preventivos para o câncer de mama.

O texto prevê, ainda, que a rede pública deverá garantir a
oferta de exames genéticos para detecção da doença.

Fonte:  G1  e  Publicado  Por:  Jornal  Folha  do  Progresso  em
29/10/2025/14:12:23

O  formato  de  distribuição  de  notícias  do  Jornal  Folha  do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
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ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos  qualquer  tipo  de  interação  indevida.  Sugestão  de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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